
 

PORTARIA Nº. 

 

O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, 

de suas atribuições legais,  

 

  RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR, os seguintes membros para a COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO

REAVALIAÇÃO E INVENTÁRIO DOS

MUNICÍPIO, a partir de 08 de Fevereiro

- Ivan de Almeida Silva – Contabilidade;

- Amarildo Ticianel – Engenharia; 

- Ronaldo Santos Gomes – Tributação;

- Marcos Vinicios de Jesus Abrahão 

- Alderi Ferreira de Moraes (suplente)

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições e

especial a Portaria 066/2017. 

 

  REGISTRE-SE, 

  PUBLIQUE-SE, 

  CUMPRA-SE 

 

PORTARIA Nº. 212/17, DE 03 DE OUTUBRO DE 2017

O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD

os seguintes membros para a COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO

REAVALIAÇÃO E INVENTÁRIO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO 

08 de Fevereiro de 2017;  

Contabilidade; 

Tributação; 

Marcos Vinicios de Jesus Abrahão (suplente) – Patrimônio; 

suplente) – Tecnologia de Informação. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições e

 

Jaciara-MT, 03 de Outubro de 2017 

 

2017 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD, no uso 

os seguintes membros para a COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO, 

BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 



 

 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD

RONIEVON MIRANDA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de costume, 
estabelecidos por Lei Municipal. Data supra.

 

ABDUL

 

 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD 

Prefeito Municipal 

 

 

RONIEVON MIRANDA DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração e Finanças – Portaria nº. 173/2017

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de costume, 
estabelecidos por Lei Municipal. Data supra. 

 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD 

Prefeito Municipal 

 

Portaria nº. 173/2017 

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de costume, 


